
PREFEITURA NlUNICIPAL 
2013 - 2016 

LEI n°, 797/2013, DE 17 DE ABRIL DE 2013 

Súmula: Reformula o Conselho Municipal de 
Assistência Social e institui o Comitê de 
Controle Social do Programa Bolsa Família, 
revoga a Lei 775/2012 e dá outras 
providências. 

Considerando, a necessidade de adequação da Legislação Municipal 
aos princípios da Lei Federal n° 8.742/93 (LOAS); 

Considerando, que para receber recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social o Município deverá contar com legislação adequada a 
lei acima referida; 

Considerando, a Instrução Normativa O1 de Maio de 2008, do 
Ministério do Desenvolvimento Social e; 

Considerando, a Portaria nO 246, de 20 de Maio de 2005, do Ministério 
do Desenvolvimento Social. 

A Câmara Municipal de Adrianópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono 

.--..,. a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DOS OBJETIVOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Art. 10 - Fica criado o Conselho Municipal de Assistência Social do 
Município de Adrianópolis/PR - CMAS, órgão deliberativo, de caráter 
permanente e ãmbito municipal. 

§ único - O CMAS é a instância do Sistema Descentralizado e 
Participativo da Assistência Social, de caráter permanente e 
deliberativo, de composição paritária entre governo e sociedade civil, na 
esfera municipal, propiciando o controle social desse Sistema. 
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Art. 2° - Respeitadas as competências exclusivas do Legislativo 
Municipal, compete ao CMAS: 

I - Aprovar a Política Municipal, elaborada em consonância com a PNAS 
- Política Nacional de Assistência Social, na perspectiva do SUAS 
Sistema Único de Assistência Social, e com as diretrizes estabelecidas 
pelas Conferências de Assistência Social do município, podendo 
contribuir nos diferentes estágios de sua formulação; 

II - Atuar na formulaçâo de estratégias e controle da execuçâo da 
política de assistência social; 

III - Propor critérios para a programação e para as execuções 
financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social; 

IV - Acompanhar os critérios para a programação e para as execuções 
financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social; 

V - Fiscalizar a movimentação e aplicação dos recursos; 

VI - Cadastrar, acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de 
assistência prestados à população pelos órgãos, entidades públicas e 
privadas no município; 

VII - Aprovar critérios de partilha de recursos, respeitando os 
parâmetros adotados na LOAS e explicitar os indicadores de 
acompanhamento; 

VIII - Apreciar previamente os 
Assistência Social do Município; 

contratos e convênios na área de 

IX - Elaborar 
administrativas 
funcionamento; 
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de orien

de 
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o 
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X - Zelar pela implementação do SUAS, buscando suas especificidades 
no âmbito das três esferas de governo e efetiva particípação dos 
segmentos de representação do conselho; 
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XI Convocar ordinariamente a cada 02 (dois) anos, ou 
extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros, a 
Conferência Municipal de Assistência Social, articulada com a 
Conferência Estadual e Nacional, que terá a atribuição de avaliar a 
situação da Assistência Social Municipal, e propor diretrizes para o 
aperfeiçoamento do sistema. 

XII - Constituir a Comissão Organizadora e elaborar o Regimento 
Interno da Conferência Municipal; 

XIII - Acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como 
os ganhos sociais e o desempenho dos benefícios, rendas, serviços 
sócio-assistenciais, programas e projetos aprovados na Política 
Municipal de Assistência; 

XIV - Propor ações que favoreçam a interface e superem a sobreposição 
de programas, projetos, beneficios, rendas e serviços; 

XV - Aprovar critérios de concessão e valor dos benefícios eventuais. 

XVI Encaminhar as deliberações da conferência aos órgãos 
competentes e monitorar seus desdobramentos . 

XVII - Normatizar as ações, aprovar critérios de qualidade para o 
funcionamento dos serviços de assistência social públicos e privados no 
âmbito municipal e regular a prestação de serviços de natureza pública 
e privada no campo da assistência social, exercendo essas funções num 
relacionamento ativo e dinâmico com os órgãos gestores, resguardando
se as respectivas competências. 

XVIII - Aprovar o plano integrado de capacitação de recursos humanos 
para a área de assistência social, de acordo com as Normas 
Operacionais Básicas do SUAS (NOB-SUAS) e de Recursos Humanos 
(NOB-RHjSUAS). 

XIX - Aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados a todas 
as ações de assistência social, tanto os recursos próprios quanto os 
oriundos de outras esferas de governo, alocados nos respectivos fundos 
de assistência social. 

xx - Informar ao CNAS - Conselho Nacional de Assistência Social sobre 
o cancelamento de inscriçâo de entidades e organizações de assistência 
social, a fim de que este adote as medidas cabíveis. 
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XXI - Divulgar e promover a defesa dos direitos sócio-assistenciais. 

XXII - Acionar o Ministério Público, como instância de defesa e garantia 
de suas prerrogativas legais. 

CAPITULO 11 

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

SEÇÃO I 

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

Art. 3° - O CMAS é composto por 10 membros titulares sendo 50% de 
representantes do governo e 50% de representantes da sociedade civil, 
com presidente eleito, entre os seus membros, em reunião plenária, 
recomendada a alternância do governo e da sociedade civil na 
Presidência e na Vice-Presidência, em cada mandato, sendo permitida 
uma única reeleição j recondução. 

§ 10. Quando houver vacância no cargo de presidente não poderá o j a 
vice-presidente assumir para não interromper a alternância da 
presidência entre governo e sociedade civil, cabendo realizar nova 
eleição para finalizar o mandato, conforme previsão a constar no 
Regimento Interno do Conselho. 

§ 2°. Sempre que houver vacância de um membro da Mesa Diretora ou 
similar, seja ele representante de um órgão governamental ou de uma 
entidade da sociedade civil, caberá ao plenário do Conselho decidir 
sobre a ocupação do cargo vago, seja por aclamação ou voto, devendo 
essa situação e a forma de sucessão estar contempladas no Regimento 
Interno. 

Art. 4° - A eleição da sociedade civil ocorrerá durante a Conferência 
Municipal, coordenado pelo CMAS e sob a supervisão do Ministério 
Público, tendo como candidatos ej ou eleitores: 

1. Representantes dos usuários ou de organização de usuários da 
assistência social; 
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11. Entidades e organizações de assistência social; 

m. Entidades de trabalhadores do setor. 

§ 1° - Os eleitos serão nomeados pelo Prefeito Municipal, e tomarão 

posse a posse imediatamente. 


§ 2° - Os representantes do Governo Municipal serão de livre indicação, 

nomeação e exoneração, a qualquer tempo, pelo Prefeito Municipal. 


Art. 5° - O CMAS terá a seguinte composição: 


I - Cinco representantes do Governo Municipal escolhidos dentre os 

seguintes órgãos municipais: 


a) Secretaria Municipal de Assistência Social; 


b) Secretaria Municipal de Educação; 


c) Secretaria Municipal de Saúde; 


d) Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento e; 


e) Secretaria Municipal de Agricultura ou de autoridade Federal ou 

Estadual. 


Parágrafo Único: Caso a administração municipal decida por 

preenchimento da uma vaga por representante de órgão Federal ou 

Estadual, o órgão deverá providenciar a indicação formal de seu 

representante, o qual será nomeado pelo Prefeito Municipal. 


II - Um representante dos prestadores de serviço da área de Assistência 

Social, dentre os seguintes segmentos: 


a) representantes de entidades/instituições de atendimento à infância e 

adolescência e; 


b) representantes de escolas especializadas; 


III - Um representante dos profissionais da área de Assistência Social e 

áreas correlatas, dentre os seguintes especialistas: 
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a) representantes dos assistentes sociais e; 


b) representantes dos sociólogos; 


IV - Três representantes dos usuários, dentre os seguintes segmentos: 


a) representantes das entidades ou associações comunitárias; 


b) representantes dos sindicatos e entidades patronais da área de 

assistência social; 


c) representantes dos sindicatos e entidades de trabalhadores; 


d) representantes das associações de portadores de deficiência; 


e) representantes de associações da criança e do adolescente; 


1) representantes de associações das comunidades quilombolas, e; 


g) representantes de associações de idosos. 


§ 1° - Cada titular do CMAS terá um suplente, oriundo da mesma 

categoria representativa. 


§ 2° - Somente será admitida a participação no CMAS de entidades 
juridicamente constituídas e em regular funcionamento. 

Art. 6 ° - A atividade dos membros do CMAS reger-se-á pelas seguintes 
disposições: 

I - o exercício da função de Conselheiro é considerado servIço público 
relevante, e não será remunerado. 

II - os conselheiros serão excluídos do CMAS e substituídos pelos 
respectivos suplentes em caso de faltas injustificadas a 03 (três) 
reuniões consecutivas ou 05 (cinco) reuniões intercaladas, durante cada 
mandato. 

III - OS membros do CMAS poderão ser substituídos mediante 
solicitação da entidade ou autoridade responsável, apresentada ao 
Prefeito Municipal. 
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IV - cada membro do eMAS terá direito a O 1 (um) voto na sessão 
plenária. 

V - as decisões do eMAS serão consubstanciadas em resoluções. 

SEÇÃO 11 

DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

Art. 7° - O eMAS terá funcionamento regido pelo Regimento Interno, 
aprovado pela plenária, que obedecerá às seguintes normas: 

I - Plenária como órgão de deliberação máxima. 

II - As sessões plenárias serão realizadas ordinariamente quando 
convocadas pelo presidente ou por requerimento da maioria dos seus 
membros. 

Art. 8° - A Secretaria Municipal de Assistência Social prestará o apoio 
administrativo necessário ao funcionamento do eMAS, provendo a 
infra-estrutura necessária para o seu funcionamento, garantindo 
recursos materiais, humanos e financeiros e orçamentários, e arcando 
com despesas, dentre outras, de passagens, traslados, alimentação, 
hospedagem dos/as conselheiros/as, tanto do governo quanto da 
sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições. 

Art. 9° - Para melhor desempenho de suas funções o eMAS poderá 
recorrer à pessoas e entidades colaboradoras como as instituições 
formadoras de recursos humanos para a assistência social e as 
entidades representativas de profissionais e usuários dos serviços de 
assistência social sem embargo de sua condição de membro. 

Art. 10° - Todas as sessões do eMAS serão públicas e precedidas de 
ampla divulgação. 

Parágrafo Único - As resoluções do eMAS, bem como os temas tratados 
em plenário de diretoria e comissões, serão objeto de ampla e 
sistemática divulgação. 

Art. 11° - O eMAS elaborará seu Regimento Interno no prazo de 60 
(sessenta) após a promulgação desta lei. 
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Art. 12° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial ao 
Conselho Municipal de Assisténcia Social. 

Art. 13° - A Plenária reunir-se-á, obrigatoriamente, uma vez ao més e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, e funcionará de acordo 
com o Regimento Interno, que definirá, também, o quorum mínimo para 
o caráter deliberativo das reuniões da Plenária e para as questões de 
suplência e perda de mandato por faltas. 

Art. 14° - Poderão ser criadas Comissões Temáticas de Política, 
Financiamento e de Normas da Assistência Social, entre outras, de 
caráter permanente; e de Grupos de Trabalho, de caráter temporário, 
para atender a uma necessidade específica, todas formadas por 
membros do conselho. 

Art. 15° - No início de cada nova gestão será realizado o Planejamento 
Estratégico do Conselho, com o objetivo de definir metas, ações e 
estratégias e prazos, envolvendo todos os/ as conselheiros/ as, titulares 
e suplentes, e os técnicos do Conselho . 

Art. 16° - Devem ser programadas ações de capacitação dos/as 
conselheiros / as por meio de palestras, fóruns ou cursos, visando o 
fortalecimento e a qualificação de seus espaços de articulação, 
negociação e deliberação e, para tanto, deve-se prever recursos 
financeiros no orçamento do conselho e consequentemente no 
orçamento municipal. 

Art. 17° - O Conselho deve estar atento à interface das políticas sociais, 
de forma a propiciar significativos avanços, tais como: 

I - Ampliação do universo de atenção para os segmentos excluídos e 
vulnerabilizados. 

II - Demanda e execução de ações próprias focadas nos destinatários 
em articulação com outras políticas públicas. 

III - Articulação das ações e otimização dos recursos, evitando-se a 
superposição de ações e facilitando a interlocução com a sociedade. 

IV - Racionalização dos eventos dos Conselhos, de maneira a garantir a 
participação dos/as conselheiros/ as, principalmente daqueles que 
fazem parte de outros Conselhos. 
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v - Garantia da construção de uma política pública efetiva. 

DO DESEMPENHO DOS CONSELHEIROS E DAS CONSELHEIRAS 

Art. 18° - Para o bom desempenho do Conselho oja conselheiroja deve: 

I - Ser assíduos às reuniões . 

II - Participar ativamente das atividades do Conselho. 

III - Colaborar no aprofundamento das discussões para auxiliar nas 
decisões do Colegiado . 

IV - Divulgar as discussões e as decisões do Conselho nas instituições 
que representam e em outros espaços. 

V - Contribuir com experiências de seus respectivos segmentos, com 
vistas ao fortalecimento da Assistência Social. 

VI - Manter-se atualizados em assuntos referentes à área de assistência 
social, indicadores sócio-econõmicos do Município, políticas públicas, 
orçamento, financiamento, demandas da sociedade, considerando as 
especificidades da nossa região. 

VII. Colaborar com o Conselho no exercício do controle social. 

VIII. Atuar, articuladamente, com o seu suplente e em sintonia com a 
sua entidade. 

IX. Desenvolver habilidades de negociação e prática de gestão 
intergovernamental. 

X - Estudar e conhecer a legislação da Política de Assistência Social. 

XI - Aprofundar o conhecimento e o acesso a informações referentes à 
conjuntura nacional e internacional relativa à política social. 

XII - Manter-se atualizado a respeito do custo real dos serviços e 
programas de assistência social e dos indicadores sócio-econõmicos da 
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população, que demandam esses serviços, para então argumentar, 
adequadamente, as questões de orçamento e co-financiamento. 

XIII - Buscar aprimorar o conhecimento in loco da rede pública e 
privada prestadora de serviços sócio-assistenciais. 

XIV - Manter-se atualizado sobre o fenõmeno da exclusão social, sua 
ongem estrutural e nacional, para poderem contribuir com a 
construção da cidadania e no combate à pobreza e à desigualdade 
social. , 

XV - Acompanhar, permanentemente, as atividades desenvolvidas pelas 
entidades e organizações de assistência social, para assegurar a 
qualidade dos serviços oferecidos aos beneficiários das ações de 
assistência social. 

CAPITULO IH 

DO COMITÊ DE CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA 

Art. 19° - Fica instituído o Comitê de Controle do Programa Bolsa 
Família como instância de Controle Social designada junto ao Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS. 

Art. 20° - O Comitê será composto por 04 (quatro) membros titulares e 
igual número de suplentes, sendo 50% de representantes do governo e 
50% de representantes da sociedade civil, estes escolhidos dentre os 
Conselheiros Efetivos do CMAS. 

§ 1°. Sempre que houver vacância de um membro do Comitê assumirá 
seu suplente. 

§ 2°. Na falta de suplentes para substituição, seja ele representante do 
governo ou representante da sociedade civil, caberá ao plenário do 
CMAS decidir sobre a ocupação do cargo vago, seja por aclamação ou 
voto, dentre seus membros, devendo essa situação e a forma de 
sucessão estar contempladas no Regimento Interno. 

§ 3° - Os membros nomeados ou eleitos deverão ser representantes de 
cada uma das quatro áreas: saúde, educação, assistência social e da 
criança e do adolescente; 
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Art. 21 ° - A Ata de aprovação dos nomes indicados para compor o 
Comitê pelos representantes da sociedade civil deverá ser encaminhada 
ao gestor municipal para publicação do Decreto de Nomeação, 
juntamente com os representantes do governo. 

Art. 22° - São atribuições do Comitê: 

I - elaborar, aprovar e modificar seu regimento interno em até noventa 
dias, a contar da data de sua instalação; 

II - acompanhar, avaliar e subsidiar a fiscalização da execução do 
Programa Bolsa Família, no ãmbito municipal; 

III - acompanhar e estimular a integração e a oferta de outras políticas 
públicas sociais para as famílias beneficiárias do PBF; 

IV - acompanhar a oferta dos serviços necessários para a realização das 
condicionalidades por parte do governo municipal; 

V - estimular a participação comunitária no controle da execução do 
PBF no município; 

VI - No que se refere ao cadastramento único: 

a) Contribuir para a construção e manutenção de um cadastro 
qualificado, que reflita a realidade socioeconõmica do município e 
assegure a fidedignidade dos dados e a qualidade no acesso aos 
benefícios das políticas públicas, voltadas par pessoas com menor 
renda; 

b) Identificar os potenciais beneficiários do PBF, sobretudo às 
populações tradicionais e em situações específicas de vulnerabilidade e 
aquelas que se encontram em situação de extrema pobreza, assim como 
solicitar ao Poder Público municipal seu cadastramento e; 

c) Conhecer os dados cadastrais dos beneficiários do PBF, 
periodicamente atualizados e sem prejuízo das implicações ético-legais 

relativas ao uso da informação; 


VII - No que se refere à gestão dos benefícios: 


a) Avaliar, periodicamente relação de beneficiários do PBF; 
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b) Solicitar, mediante justificativa, ao gestor municipal o bloqueio ou 
cancelamento de benefícios referentes às famílias que não atendam aos 
critérios de elegibilidade do PBF; 

c) Acompanhar os atos de gestão de benefícios do PBF e dos Programas 
Remanescentes realizados pelo gestor municipal; 

VII - No que se refere às condicionalidades: 

a) Acompanhar a oferta por parte dos governos locais dos serviços 
públicos necessários ao cumprimento das condicionalidades do PBF 
pelas famílias beneficiárias; 

b) Articular-se com os conselhos setoriais existentes no município para 
garantia da oferta dos serVIços para o cumprimento das 
condicionalidades; 

c) Conhecer a lista dos beneficiários que não cumpnram as 
condicionalidades, periodicamente atualizada e sem prejuízo das 
implicações ético-legais relativas ao uso da informação; 

d) Acompanhar e analisar o resultado e as repercussões do 

acompanhamento do cumprimento de condicionalidades no município 

e; 

e) Contribuir para o aperfeiçoamento da rede de proteção social, 

estimulando o Poder Público a acompanhar as famílias com 

dificuldades no cumprimento das condicionalidades. 


VIII - No que se refere aos programas complementares, acompanhar e 
estimular a integração e a oferta de outras políticas públicas que 
favoreçam a emancipação das famílias beneficiárias do PBF, em especial 
das famílias em situação de descumprimento das condicionalidades, de 
sua condição de exclusa o social, articuladas entre os conselhos 
setoriais existentes no município, os entes federados e a sociedade civil; 

IX - No que se refere à fiscalização, monitoramento e avaliação do PBF: 

a) Acompanhar, avaliar e subsidiar a fiscalização e o monitoramento do 
processo de cadastramento nos mumcIplOs, da seleção dos 
beneficiários, da concessão e manutenção dos benefícios, do controle do 
cumprimento das condicionalidades, da articulação de ações 
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complementares para os beneficiários do Programa, e da gestão do 
Programa como um todo; 

b) Exercer o controle social articulado com os fluxos, procedimentos, 
instrumentos e metodologias de fiscalização dos órgãos de controle 
estatais; 

c) Comunicar às instituições integrantes da Rede Pública de 
Fiscalização do Programa Bolsa Família (Ministérios Públicos Estaduais 
e Federal, Controladoria Geral da União e Tribunal de Contas da União), 
e à SENARC a existência de eventual irregularidade no município no 
que se refere à gestão e execução do PBF e; 

d) Contribuir para a realização de avaliações e diagnósticos que 
permitam aferir a eficácia, efetividade e eficiência do Programa Bolsa 
Família. 

x - No que se refere à participação social: 

a) Estimular a participação comunitária no controle da execução do 
PBF, em seu respectivo âmbito administrativo e; 

b) Contribuir para a formulação e disseminação de estratégias de 
informação à sociedade sobre o programa. 

XI - No que se refere à capacitação: 

a) Identificar as necessidades de capacitação de seus membros. 

b) Auxiliar os Governos Federal, Estadual e Municipal na organização 
da capacitação dos membros das instâncias de controle social e dos 
gestores municipais do PBF. 

XII Exercer outras atribuições estabelecidas em normas 
complementares do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome; 

Art. 23°. A função dos membros do comitê de controle social do 
Programa Bolsa Família é considerada serviço público relevante e não 
será de nenhuma forma remunerada. 
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§ 10. A instância de controle social será presidida, em período a ser 
definido em regimento interno, por um de seus membros, a ser 
escolhido em sua reunião de instalação. 

§ 2 0 O presidente da instãncia de controle social será responsável:• 

pela interlocução com o gestor municipal e demais 
instâncias/instituições relacionadas à gestão do Programa; 

II - pela organização das reuniões, convocação de seus membros, 
...... confecção de pautas e atas, registro de suas deliberações, arquivamento 

de documentos e demais procedimentos necessários ao seu regular 
funcionamento; e 

III - pela elaboração de documento semestral com informações sobre o 
acompanhamento do PBF no município e envio à SENARC. 

§ 3 0
• Poderão ser convidados a participar das reuniões da instância, 

sem direito a voto, titulares de outros órgãos ou entidades públicas, 
bem como pessoas que representem a sociedade civil, sempre que da 
pauta constarem assuntos de sua área de atuação. 

Art. 24. O Comitê deve ter acesso a instrumentos e informações do PBF, 
disponibilizadas pelos Governos Federal, Estadual e Municipal, de 
forma a permitir a consecução de suas atribuições, a aumentar a 
transparência das ações sociais e a possibilitar maior participação da 
sociedade. 

Art. 25. O Comitê reunir-se-á, ordinariamente, no mmlmo duas vezes 
por ano, e extraordinariamente, na forma de seu regimento interno. 
§ 10 . O Comitê poderá instituir câmaras temáticas permanentes ou 
grupos de trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor 
medidas específicas. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 26° - O conselheiro(a) desempenha função de agente público, 
conforme a Lei 8.429/92, isto é, são todos aqueles que exercem, ainda 
que transitoriamente com ou sem remuneração, por eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função, inclusive no CMAS, sendo 
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sua função de alta relevância municipal, respondendo por seus atos na 
forma da lei. 

Art. 20° As disposições desta lei, quando necessário, serão 
regulamentadas pelo Poder Executivo. 

Art. 21° - Fica revogada a Lei n° 775/2012 de 28 de fevereiro de 2012 e 
demais disposições em contrário. 

Art. 22° - Esta Lei entrará em vigor n 

Prefeito Municipal 
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